
Memorando 11- 11.378/2024

De: Gustavo M. - SMS-DAS-VISA

Para: SEADM-DAGEP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Willian S.

Data: 31/07/2024 às 15:34:02

Setores envolvidos:

SEDS, SMA, SESP, SEADM, SEDUC, SEMEL, SMS, SEADM-DAGEP, SMS-DAS-VISA, SMS-DGS-AQUI, SEGOV, SECULT

Envio de DFD | Suporte para copos e coletor

 

  Prezado Willian Makoto,

  Segue o  ETP assinado para as tratativas necessárias .

   Atenciosamente,

_

Gustavo Brasilio Muniz 

Divisão de Vigilância Sanitária

Anexos:

ETP_0300724_suportes.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

 
 

 

  

 

 

 

  

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

ETP nº 03007/2024  
Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021 

 

 

Aquisição de dispenser porta copos e suporte de coletor de papelão perfuro cortante 
, para uso em diversos setores das Secretarias de Cajati – SP. 

 
 Prefeitura do Município de Cajati – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Unidade administrativa responsável – Comissão: Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Agricultura e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

1. INTRODUÇÃO: 
1.1 Trata-se de um Estudo Técnico Preliminar (ETP) que visa analisar a Aquisição de 
dispenser ( suporte ) porta copos e suporte de coletor de papelão perfuro cortante 
13l , para uso em diversos setores das Secretarias Municipais de Cajati – SP. 
  

2.  DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE: 
2.1 Neste momento não possuímos nenhuma contratação vigente.  

   
3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. I): 
 
3.1 A aquisição do suporte porta copos e suporte para coletor de perfuro cortante 13L  

para a Secretaria de  Saúde é essencial para manter a saúde durante o atendimento e 

fluxos das pessoas. Esses objetos oferecem a segurança necessária para as pessoas. 

3.2 Para a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, a aquisição do 

suporte porta copos de acarretará economia, praticidade e terá uma eficácia na parte de 

higienização. Com um custo inicial, e a facilidade de limpeza, são essenciais para manter 

um ambiente higiênico. 

3.3 Para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura e para a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, a aquisição do suporte porta copos que será 

essencial na economia e na higienização com um baixo custo devido a quantidade 

necessária. 

3.4 Por fim, esses suportes são práticos, econômicos e eficientes no quesito de 

higienização, ideais para uma limpeza completo coibindo quaisquer riscos a saúde das 

pessoas. Além disso, são duráveis e resistentes ao uso constante, garantindo um bom 

retorno sobre o investimento.  

 
4. DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inc. II): 
4.1 O objeto em questão está contemplado no Plano de Contratações Anual das 

Secretarias envolvidas, alinhado com o planejamento desta Administração.  

4.2 A falta desses materiais pode impactar diretamente as políticas públicas, 

prejudicando sua execução de diversas maneiras, como:  

4.2.1 Sem os suportes as pessoas correm um risco eminente a saúde, os serviços 

oferecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura e Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social.   

4.2.2 A ausência de suportes ocasionará a exposição dos copos a sujidade, assim como 

os suportes de coletor de papelão perfuros cortantes que são essenciais para prevenir uma 

contaminação cruzada. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. III): 
 
5.1 A contratada, além de cumprir com todas as obrigações que constarão no Edital, 

seus anexos e sua proposta, deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local que estarão no Termo de Referência, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual deverá constar as indicações referentes a: marca, 

fabricante, procedência e Lote.  

5.2 Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas. 

5.3 A contratada deverá apresentar:  

5.3.1 Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

5.3.2 Apresentar Ficha Técnica do produto incluindo informações sobre as suas 

características, especificações e demais informações pertinentes à definição do objeto, 

proporcionando maior agilidade na análise do item e garantindo que este possua as 

especificações aqui solicitadas.  

  
6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, 
inc. IV): 
 
6.1 Segue, de forma detalhada, a listagem dos materiais com as especificações e 

quantitativos necessários, considerando a demanda das Secretarias: 

ITEM 
 
 

PRODUTO 

 

UNID 

 

SMS 

 

SMAGP 

 

SMMA 

 

SMDS 

 

TOTAL 

 

 
1 
 

 SUPORTE 
PORTA COPO 
DESCARTAVEL 
180/200ml 

 

UND 

 

 31 

 

   2 

 

   4 

 

   2  

 

   39 

 
 
2 

 

SUPORTE 
PORTA COPO 
DESCARTAVEL 
50ml 

 

 

 
UND 

 

 
  7 

 

  
  0 

 

  
  2 

 

 
  0 

 

   
   9 

 
3 

SUPORTE EM 
METAL PARA 
COLETOR DE 
PAPELÃO 
PERFURO 
CORTANTE 13 
LITROS 

 
 
 
UND 

 
 
 
   17 

 
 
 
 0 

 
 
 
 0 

 
 
 
0 

 
 
   
 17 

 
6.2 Descrição completa dos produtos: 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

6.2.1 Item 1: SUPORTE PORTA COPO DESCARTAVEL 180/200ml: 

resistentes;Dimensões do Produto (AxLxP) aproximadamente: 60 cm x 20 cm x 15 cm; 

Capacidade: 50 a 100 copos; Material: Base e botão em ABS; Tubo em PVC; Cor: Branca. 

6.2.2 Item 2:  SUPORTE PORTA COPO DESCARTAVEL 50ml :  resistentes ;Dimensões 

do Produto (AxLxP) aproximadamente: 50 cm x 15 cm x 15 cm; Capacidade: 30 a 100 

copos; Material: Base e botão em ABS; Tubo em PVC; Cor: Branca. 

6.2.3 Item 3: SUPORTE EM METAL PARA COLETOR DE PAPELÃO PERFURO 

CORTANTE 13 LITROS:  Fabricado em arame tipo BTC; Cor: Branca; acompanhando 

Parafusos e buchas para fixação; Tamanho padrão para papelão de 13L. 

 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, inc. V): 
 
7.1 Frente à demanda abordada neste estudo, realizamos um levantamento de mercado 

para identificar e analisar soluções que atendam aos critérios de vantagem para a 

Administração, considerando conveniência, economia e eficiência. Dentro desse contexto, 

apresentamos as seguintes alternativas potenciais: 

7.1.1 Solução 1:   

Aquisição de suporte para copos, em atendimento às necessidades das Secretarias e 

Aquisição de suporte para coletor de papelão perfuro cortante 13 Litros, em atendimento a 

necessidade das Secretaria de Saúde.  

7.1.2  Solução 2: 

Contratação de empresa para locação e manutenção do suporte para copos e  para o 

suporte para coletor de papelão perfuro cortante 13 Litros 

7.2 Considerando que esses materiais são destinados a proteger a saúde pública no 

cotidiano das secretarias, é essencial que sejam práticos e fáceis de limpar . 

Dentro desse contexto, a solução mais adequada para atender aos interesses e 

necessidades da Administração é a Solução 1 : Aquisição de suporte para copos, em 

atendimento às necessidades das Secretarias e Aquisição de suporte para coletor de 

papelão perfuro cortante 13 Litros, em atendimento a necessidade das Secretaria de Saúde.  

.  

  

7.3 Dada a grande diversidade de fabricantes, marcas, modelos e empresas 

fornecedoras desses produtos no mercado, a escolha deve se basear nas especificações 

básicas necessárias e no menor preço encontrado. A locação desses produtos não é uma 

solução viável, pois é um item que deverá ser de posse da administração . 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

7.4 Portanto, a contratação de uma empresa para tais aquisições a Administração 

Pública. Esta estratégia oferece uma boa relação custo-benefício e qualidade na aquisição 

do produto. 

 
8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. VI): 
8.1 O preço estimado para a contratação foi obtido por meio de um Mapa Comparativo 

de Preços, considerando as pesquisas realizadas no mercado através de sites, como: 

 GRUPLAST CPMERCIO DE ARTIGOS PLÁSTICOS LTDA – CNPJ: 46.681.831/0001-77  ; 

 MEDLIMP PRODUTOS DE LIMPEZA DESCARTAVEL LTDA – CNPJ: 05.341.252/0001-06; 

 LOJA DO BEBEDOURO/WH INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA  - CNPJ: 29.730.943/0001-51 ; 

 CENTERMASTER COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 09.594.775/0001-07 ; 

 COMÉRCIO DE PAPEIS PAPELEX LTDA - CNPJ: 07.650.459/0002-60 ; 

 PLOCLIN APARELHOS E ARTIGOS CIENTIFICOS LTDA -  CNPJ: 00.484.240/0001-09; 

 MEDJET LTDA – CNPJ: 16.877.544/0001-76; 

 AZEFIX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME – CNPJ: 09.462.034/0001-72 

8.2 Com base nas pesquisas realizadas, a média de preço para essa aquisição foi 

calculada em R$ 2.903,73 ( dois mil e novecentos e três reais e setenta  e três centavos) – 

conforme Anexo I.  

 
9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc. VII): 
9.1 Conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/21, que regulamenta os processos de 

licitação, e de acordo com o item 7 deste ETP, a melhor forma de contratar uma empresa 

para o Aquisição de dispenser ( suporte ) porta copos e suporte de coletor de papelão 

perfuro cortante 13l é através de um processo licitatório, podendo ser uma dispensa 

eletrônica com base no art. 75 ( inciso 2°) da Lei n° 14.133/21. Este processo deve seguir as 

modalidades previstas na legislação, garantindo legalidade e transparência. 

9.2 É fundamental seguir todos os trâmites legais estabelecidos na Lei 14.133/21, 

incluindo: Divulgação do Edital, Análise e Julgamento das Propostas e Celebração do 

Contrato. 

9.3 Além disso, é crucial garantir a transparência e a igualdade de condições para todos 

os participantes do processo licitatório, evitando qualquer tipo de favorecimento ou 

irregularidade. 

9.4 Dessa forma, a aquisição dos suportes não apenas atende às necessidades 

funcionais das Secretarias, mas também contribui para a eficiência e qualidade dos serviços 

prestados à comunidade visando a saúde integra de todos.  

 
10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, § 1º, inc. VIII): 
10.1 Não haverá parcelamento da solução, sendo objeto entregue em remessa única, 

objetivando atender a demanda previamente levantada. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 
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11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 1º, inc. IX):  
11.1 Os resultados pretendidos devem contemplar os objetivos e benefícios esperados 

com a contratação desses produtos, alinhados com as necessidades das Secretarias 

Municipais. 

11.2 O principal objetivo da aquisição é atender não apenas às necessidades imediatas 

das Secretarias Municipais, mas também promover melhorias significativas em diversos 

aspectos. Proporcionar um ambiente com a segurança completa da saúde, sem nenhum 

risco eminente. 

11.3 O presente processo licitatório pretende assegurar a seleção da proposta mais 

vantajosa para o Município. Os objetivos são: 

11.3.1 Garantir igualdade de condições para todos os licitantes, promovendo uma 

competição justa. 

11.3.2 Prevenir a aquisição com preços excessivos ou inviáveis e evitar superfaturamento 

na execução do contrato. 

11.3.3 Exigir da empresa contratada o cumprimento de práticas sustentáveis, contribuindo 

para a racionalização e otimização do uso dos recursos e a redução dos impactos 

ambientais. 

11.4 Em resumo, este processo licitatório visa assegurar uma contratação eficiente, 

econômica e sustentável, promovendo melhorias em diversos aspectos essenciais para o 

bom funcionamento das Secretarias Municipais e para a prestação de serviços de qualidade 

à população. 

 
12. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inc. X): 
12.1 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 

âmbito da Administração. 

 
13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 1º, 
inc. XI): 
13.1 Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a 

solução ser contratada. 

 
14. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inc. XII): 
14.1 A aquisição do suportes reduzem o impacto ambiental pelo fato da organização dos 

copos, após o consumo podemos estar direcionando a uma lixeira com uma referência “ 

reciclável”. 
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15. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (Art. 
18, § 1º, inc. XIII): 
 
15.1 O posicionamento conclusivo sobre a adequação da aquisição para o atendimento 

da necessidade a que se destina é que a aquisição dos suportes  é considerada  adequada 

e pertinente.  

15.2 Os suportes resultam numa facilidade de retirada e são fáceis de limpar, assim 

prevenindo qualquer contaminação cruzada, assim como o suporte de papelão de 13L que 

coíbe acidentes relacionado aos perfuros cortantes, o que os torna ideais para uso nessas 

situações. 

15.3 Portanto, ao adquirir os suportes, a Administração está cumprindo seu papel de 

garantir condições mínimas de dignidade aos seus usuários e funcionários, demonstrando 

sensibilidade e responsabilidade social. 

 

16. RESPONSÁVEIS  
Conforme foi designada o servidor para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, 
visando à elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP), como parte das demandas para 
fins de Aquisição de dispenser porta copos e suporte de coletor de papelão perfuro cortante , 
para uso em diversos setores das Secretarias de Cajati – SP, a saber: 
 

 

Gustavo Brasilio Muniz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

ANEXO I 
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